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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 046/2017  
Processo n.º: 191 – PE 039/2017 
Assunto: Crédito Especial 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 39/2017, busca 
autorização legislativa para abertura de crédito especial no valor de R$31.028,65 (trinta 
e um mil e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos), para cobertura das despesas 
do programa SAMU/SALVAR. 

A mensagem justificativa informa que, entre o Município de Montenegro e 
outros municípios da região (Capela de Santana e Tabaí), foram firmados convênios 
para o pagamento das despesas do programa SAMU/SALVAR, considerando que tal 
parceria se dá entre o nosso município e os demais, em virtude da base de atendimento 
estar instalada junto ao Hospital Montenegro. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões, 20 de junho de 2017. 
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